
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL – SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

SOCIAL.

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 79/2023

Autoria PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: DISPÕE  SOBRE  A  INSTITUIÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  INSPEÇÃO  MUNICIPAL  DE

RIBEIRÃO PRETO – S.I.M. E OS PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA EM

ESTABELECIMENTOS QUE PRODUZAM PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relatoria: BRANDO VEIGA

PARECER

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 79/2023, que tem por objetivo instituir o

Serviço de Inspeção Municipal de Ribeirão Preto – S.I.M., bem como estabelecer os procedimentos de inspeção

sanitária em estabelecimentos que produzam produtos de origem animal no município de Ribeirão Preto. A

implementação do Serviço de Inspeção Municipal - SIM e a definição de suas atribuições são necessárias para

garantir a qualidade sanitária dos produtos destinados ao consumo humano, bem como proteger a saúde pública

e o meio ambiente. 

Essa medida visa garantir a qualidade dos alimentos, proteger a saúde pública, fortalecer a

agroindústria  local  e  promover  a  participação  e  transparência  na  gestão  do  serviço.  Considerando  a  atual

estrutura administrativa do Município de Ribeirão Preto o Serviço de Inspeção Municipal será operacionalizado

pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, especificamente pela Divisão de Fomento à Agricultura e Energia

Renovável, subordinada ao Departamento de Planejamento Ambiental.

Por isso, apreciamos, no âmbito desta Comissão, em vista do que dispõe o artigo 75 do

Regimento Interno, seu conteúdo legislativo de mérito, por se tratar de assunto atinente a esta Comissão, no que

foi bem acolhido, posto que atende à necessidade e ao interesse público. 

Diante do exposto, nosso parecer é FAVORÁVEL à aprovação da matéria. 

Sala das Comissões, em 20 de dezembro de 2023

BRANDO VEIGA

Relator
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